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PORTARIA Nº 110, DE 26 DE MAIO DE 1994


O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL – INMETRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Resolução nº 11, de 26/04/1976, do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – CONMETRO, resolve:


I – Aprovar as Instruções, que com esta baixa, estabelecendo os requisitos a serem satisfeitos pelos veículos e equipamentos utilizados no transporte rodoviário de produtos perigosos, quando carregados ou contaminados.


II – Delegar, às entidades e órgãos credenciados pelo INMETRO, através de atos negociais específicos, a competência para exercer a fiscalização do cumprimento das Instruções a que se refere o inciso I, desta Portaria, fazendo uso, quando cabível, dos poderes de polícia administrativa.


III – Determinar que sejam aplicadas, aos transgressores das disposições nor-mativas concernentes à utilização de veículos e equipamentos no transporte rodoviário de produtos perigosos, as penalidades cominadas no artigo 9º, da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, observando-se, no que couber, a Portaria INMETRO nº 134, de 06/10/1983, assegurando-se aos infratores o amplo exercício do direito de defesa.


IV – Determinar que seja feita a apreensão do Certificado de Capacitação para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, quando o veículo ou o equipamento não atender às Instruções a que se refere o inciso I desta Portaria.


V – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


ARNALDO PEREIRA RIBEIRO





ANEXO


INSTRUÇÕES


Os veículos e equipamentos deverão:


1. Apresentar bom estado de conservação e de segurança, compatíveis com a finalidade de sua utilização.


2. Apresentar-se em conformidade com a placa de identificação/inspeção.


3. Portar a primeira via original do Certificado de Capacitação para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, emitido pelo INMETRO ou por entidade credenciada, dentro do prazo de validade e condizente com a natureza dos produtos transportados.


4. Portar extintor de incêndio compatível com o produto transportado, ostentando o símbolo de identificação da certificação de conformidade, reconhecido pelo Sistema Brasileiro de Certificação.


5. Atender aos requisitos dos Regulamentos Técnicos baixados pelo INMETRO, bem como das Normas Brasileiras, específicos sobre a matéria.





